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Comunicado nº 007/2023/CMDCA  

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Três 

Pontas/MG, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 1.596 de 14 de janeiro de 1994, 

alterada pela a Lei nº 3.705 de 06 de abril de 2015 e alterada pela Lei nº 4.438 de 12 de 

março de 2019 e atendendo ao disposto nos artigos 132 e 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 

– Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, na Resolução do CONANDA nº 231/2022 e 

Resolução nº 002/2023 – CMDCA Três Pontas/MG torna público este Comunicado onde 

constam a lista de nomes dos candidatos, em ordem alfabética acompanhada do número à 

ser utilizado pelo candidato durante a campanha eleitoral.  

  

 1° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Três 

Pontas/MG, representado por sua Comissão Eleitoral do Processo de Escolha para Membros 

do Conselho Tutelar torna pública a lista com os nomes dos candidatos, em ordem alfabética 

acompanhada do número à ser utilizado pelo candidato durante a campanha eleitoral.   

 

2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Três 

Pontas/MG, representado por sua Comissão Eleitoral do Processo de Escolha para Membros 

do Conselho Tutelar ressalta que a disposição da lista acima mencionada seguiu ordem 

alfabética e os números, iniciado no 101 (cento e um) e terminado em cento e dezessete (117) 

foram atribuídos em sequência obedecendo a regra alfabética dos nomes dos candidatos. 

 

3º - A veiculação de propaganda eleitoral e início de campanha eleitoral pelos candidatos 

estará liberada à partir da data deste documento que será publicado em site oficial. 

 

4º - O período de campanha eleitoral terá seu início em 28 de agosto de 2023 e término em 

30 de setembro de 2023. 

 

 

Três Pontas, 28 de agosto de 2023. 

 

____________________________________________  
Sérgio Vitor Nogueira  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
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Processo de Escolha Unificado Conselho Tutelar de Três Pontas-MG – 2023 
 
 

N°           NOME CANDIDATO NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO 

PARA ELEIÇÃO 
 

1 ALICE CARVALHO SOUZA 101 

2 CRISTINA HELENA SILVA 102 

3 FLAVIA SILVIA OLIVEIRA 103 

4 FLAVIANE MARIA PORTUGAL 104 

5 JOSE RODRIGO FERREIRA 105 

6 JUCEA MARIA DE ANDRADE 106 

7 KEILA CRISTINA VIEIRA 107 

8 LAURA ALMEIDA DE JESUS 108 

9 MAIRA CARDOSO VIEIRA 109 

10 MARIANGELA MENDONÇA FERREIRA 110 

11 RITA DE CASSIA BRASIL 111 

12 ROBERTA DA SILVA FLORENTINO 112 

13 SABRINA JUNIA DE OLIVEIRA TISO 113 

14 SAMANTHA DE OLIVEIRA NUNES COSSA 114 

15 SANDRA CRISTINA MARCELINO 115 

16 SANDRELLE DOS SANTOS 116 

17 THELMA VILELA DA MATA 117 
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